
Insere parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, para dispor sobre 
atendimento médico e odontológico aos 
estudantes do ensino fundamental público. 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 4º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
Parágrafo único. A assistência à saúde a que se refere o inciso VIII 
deste artigo incluirá o atendimento médico e odontológico de caráter 
preventivo e de identificação e correção precoce de problemas que 
possam comprometer o aprendizado, mediante convênio com o 
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme já estabelecido pelo 
Programa Nacional de Saúde Escolar.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de agosto de 2007. 
 
 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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